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Início 

PORTARIA Nº 120/2022 
 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  

RESOLVE 
 

Art.1º- Designar os servidores abaixo relacionados, para Comporem a 
Comissão de Avaliação e Atualização dos protocolos estabelecidos para procedimentos de 
aquisição, recebimento, dispensação, controle de perdas de materiais hospitalares e 
medicamentos e protocolo de limpeza e higienização das áreas de armazenamento nas 
farmácias do município de Santa Tereza do Oeste. 

Nome CPF Cargo 

Daniela Marques da Silva 062.946.829 - 08 Farmacêutica 

Lidia La Rocca Tamiozzo 810.966.310 - 91 Farmacêutica 

Hellen C. F. de L. Schillo 093.440.889 - 00 Farmacêutica 

Gustavo Lira 097.839.109 - 81 Farmacêutico 

Sergio Cicchella  645.955.289 - 49 Secretário de Saúde 

 

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

Em, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

  


